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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 001 – GUARDA 
MUNICIPAL, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva 
de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 002/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARJOTA.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 
 

Questão 08 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O verso "eu penso renovar o homem usando borboletas" consiste em apenas uma oração. 

Uma oração é uma unidade gramatical que contém um sujeito e um predicado. No verso 

dado, "eu" é o sujeito e "penso renovar o homem usando borboletas" é o predicado, 

formando assim uma única oração. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARJOTA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 002/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 26 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

De acordo com a Lei Orgânica no Município 

 Art. 79º. – São direitos do servidor público Municipal, entre outros : 

I – Décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou valor da aposentadoria; 

VI – Remuneração do serviço extraordinário, superior, no mínimo em 50% do normal; 

XII – Licença especial de três meses, após a implementação de cada cinco anos de efetivo 

exercício; 

 

https://intellgest-sigl-

media.s3.amazonaws.com/media/sigg/public/normajuridica/1990/1/lei_organica_do_mu

nicipio_de_varjota.pdf 

pg. 27 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 27 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Art. 84º. – O servidor público Municipal, quando investido nas funções de direção 

máxima de entidade representativa de classe ou conselheiro de entidade de fiscalização 

do exercício das profissões liberais, não poderá ser impedido de exercer suas funções nas 

respectivas entidades, nem sofrerá prejuízo dos seus salários e demais vantagens que já 

percebam na sua instituição de origem. 

https://intellgest-sigl-

media.s3.amazonaws.com/media/sigg/public/normajuridica/1990/1/lei_organica_do_mu

nicipio_de_varjota.pdf 

pg. 29 – artigo 84 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 30 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O único item correto é aquele que menciona “Da média decorrente dos índices 

apresentados pelo quadro, é possível estimar o número aproximado de habitantes de 

Varjota, atualmente.” 

https://www.ipece.ce.gov.br/wp-content/uploads/sites/45/2018/09/Varjota_2012.pdf 

pg. 7 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo XIII do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 10 de outubro de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 


